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1. O parcelamento de débitos oriundos da aplicação de multas eleitorais possibilita o reconhecimento 
da quitação eleitoral, desde que requerido e regularmente cumprido até a data da formalização do 
pedido de registro de candidatura. 
2. Consulta respondida afirmativamente. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder afirmativamente à 
consulta, nos termos do voto do relator. 
Brasília, 23 de março de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. 
Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.239 
 
CONSULTA Nº 514-95.2010.6.00.0000 – CLASSE 10 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Fernando Gonçalves. 
Consulente: José de Ribamar Costa Alves, deputado federal. 
 
EMENTA: 
CONSULTA. DESINCOMPATIBILIZAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL. RESPOSTA AFIRMATIVA.  
1. Na linha dos precedentes do TSE, aplica-se ao dirigente de associação sindical de grau superior o 
prazo de quatro meses para desincompatibilização, previsto no artigo 1º, II, g, da LC nº 64/90, para 
disputar os cargos de governador de estado, senador ou deputado federal. 
2. Consulta respondida afirmativamente quanto ao item “a”, prejudicado o item “b”. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder afirmativamente à 
primeira indagação e declarar o prejuízo da segunda, nos termos do voto do relator. 
Brasília, 30 de março de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Dias Toffoli, Felix Fischer, 
Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani, e a Dra. Sandra Verônica Cureau, Vice-
Procuradora-Geral Eleitoral. Ausentes os Ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 157 / 2010 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.209 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.990 (36125-80.2008.6.00.0000)/DF– CLASSE 26 – BRASÍLIA – 
DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Joaquim Barbosa. 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
 
Ementa: 
Processo administrativo. Pedido de providência apresentado pela Procuradoria-Geral Eleitoral. 
Regularização da composição do Tribunal Regional Eleitoral. Juiz de direito substituto em segundo 
grau de jurisdição. Acumulação de funções com a jurisdição eleitoral. Impossibilidade. Recomendação.  
Para compor os tribunais eleitorais, os juízes e desembargadores devem afastar-se de quaisquer 
outras atribuições que não aquelas relacionadas ao cargo que ocupam.  
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por maioria, assentar que o exercício do cargo de 
juiz de direito substituto do segundo grau, no Estado de São Paulo, não é incompatível com a 
nomeação para o Tribunal Regional Eleitoral daquele Estado, nos cargos reservados para a investidura 
de juízes de direito. Por unanimidade, o Tribunal deliberou, também, no sentido de que deve o TRE de 
São Paulo observar o entendimento já firmado por esta Corte de que, para compor os Tribunais 
Eleitorais, os juízes e desembargadores devem se afastar de quaisquer outras atribuições que não 
aquelas relacionadas aos cargos por eles ocupados, nos termos do voto do relator. 
Brasília, 10 de dezembro de 2009. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros 
Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. 
Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral Eleitoral. 
 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 155/2010 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.228 
 
CONSULTA Nº 1.744 (39544-74.2009.6.00.0000) – CLASSE 10 – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relatora: Ministra Cármen Lúcia. 
Consulente: Fernando Paulo Nagle Gabeira. 
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Advogado: Eurico José Albuquerque. 
 
Ementa: 
Consulta. Candidato ao cargo de senador. Registro de candidatura sem necessidade dos suplentes. 
Impossibilidade. Preceitos. Art. 46 da Constituição da República e parágrafo 1o do art. 91 do Código 
Eleitoral. Precedente. Resposta negativa à consulta. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral,  
por unanimidade, responder negativamente à consulta, nos termos do voto da relatora.  
Brasília, 23 de março de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-
Geral Eleitoral. 
 
RESOLUÇÃO Nº 23.241 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 519-20.2010.6.00.0000 – CLASSE 26 – SÃO LUÍS – MARANHÃO. 
Relator: Ministro Felix Fischer. 
Interessada: Corregedoria Regional Eleitoral do Maranhão. 
 
Ementa: 
QUITAÇÃO ELEITORAL. SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS. CONDENAÇÃO CRIMINAL 
DEFINITIVA. EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. IMPEDIMENTOS. ATOS DA VIDA CIVIL. LEGISLAÇÃO 
ELEITORAL. APLICAÇÃO RESTRITIVA. LEGALIDADE ESTRITA. POSSIBILIDADE. 
FORNECIMENTO. CERTIDÃO. SITUAÇÃO ELEITORAL. 
A restrição ao fornecimento de quitação eleitoral ao condenado criminalmente por decisão irrecorrível 
decorre do alcance do instituto, positivado pelo legislador ordinário, conforme a orientação inicialmente 
fixada pelo Tribunal Superior Eleitoral (Res.-TSE nº 21.823, de 15 de junho de 2004), a contemplar, 
entre outros requisitos, a plenitude do gozo dos direitos políticos. 
A exigência de documentos originários da Justiça Eleitoral como condição para o exercício de atos da 
vida civil, à margem dos impedimentos legalmente estabelecidos em razão do descumprimento das 
obrigações relativas ao voto, representa ofensa a garantia fundamental, haja vista o caráter restritivo 
das aludidas normas. 
Possibilidade de fornecimento, pela Justiça Eleitoral, de certidões que reflitam a suspensão de direitos 
políticos, das quais constem a natureza da restrição e o impedimento, durante a sua vigência, do 
exercício do voto e da regularização da situação eleitoral. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, responder à indagação, nos 
termos do voto do relator. 
Brasília, 23 de março de 2010. 
Presidência do Sr. Ministro Ayres Britto. Presentes a  
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Ricardo Lewandowski, Felix Fischer, Fernando 
Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-
Geral Eleitoral. 
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